
 
 
 

INDICAÇÃO 
 
Solicita ao Governador do Estado e, por 
meio deste, à Secretária de Estado da Saúde 
a cessão do espaço onde funciona o 
Laboratório de Entomologia do Estado, na 
cidade de Canoinhas, para o município de 
Canoinhas. 

 
 

O Deputado que esta subscreve, com amparo no art. 205 do 
Regimento Interno, e considerando que: 
 

- o Laboratório de Entomologia pertencente ao Estado, localizado no 
município de Canoinhas, em frente à antiga Escola de Produção, encontra-se 
desativado e em desuso atualmente; 

 
- contudo, a cidade está necessitando de um local para alocar o 

Laboratório de Entomologia do município bem como um local para realizar ações no 
âmbito das zoonoses da cidade, neste termos; 

  
requer seja encaminhada ao Governador do Estado e, por meio deste, ao Secretário 
de Estado da Saúde, a seguinte Indicação: 
 

“A Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina 
encaminha proposição do Deputado Mauricio Eskudlark que solicita ao 
Governador do Estado e, por meio deste, à Secretária de Estado da Saúde a 
cessão do espaço onde funciona o Laboratório de Entomologia do Estado na 
cidade de Canoinhas, para o município de Canoinhas. Atenciosamente, 
Deputado Mauro de Nadal – Presidente” 
 
 
 

Sala das Sessões, 30 de maio de 2023. 
 

 
Deputado Mauricio Eskudlark                     


